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PL 7.184/2017 
 
Autor: Angelim 
 

Data da 
Apresentação: 

22/03/2017 

 

Ementa: Altera a Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, para tornar 
obrigatória a adaptação dos imóveis destinados às pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida nos 
programas habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos 
públicos. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-6950/2017. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 12/04/2017 
 

 


